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R E S O L U ç Ã O NQ 302-599

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

mala de 1992.Brasília-DF,

StRGIO

RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgA
menta em dilig~ncia ~ Repartiçâo de Origem (IRF-Aeroporto Internacio-
nal de Brasília-DF), na forma do relatório e voto que passam a int~

• grar o presente julgado.

•
VISTO EM
SESSÃO DE: 2 1 AGO 1992
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
UBALDO CAMPELLO NETO, LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS, ELIZABETH EMl

~ LIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIRCLOVIS MOREIRA e RICARDO LUZ DE BARROS
BARRETO. Ausente o Cons. INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 2ft CÂMARA.
RECURSO Nº 114.408 RESOLUÇÃO Nº 302-599

.'RECORRENTE: METROPOLITAN- TRANSPORTS S. A.

RECORRIDA IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRStLIA-DF.
RELATOR : JOSr SOTERO TELLES DE MENEZES.

R E L A T Ó R I O

Em ato de Vistoria Aduaneira solicitada pelo proprietário
de bagagem de sacom pa nhada, foi e fetua do;p~~x am e do 11 LI FTVANil, coberto

'pelo conhecimento terrestre nº 2094, da Transportadora e Comércio Fa~
sina Ltda, empresa contratada pelo IIMetropolitan Transports S/Ali P-ª.
ra efetuar o tr~nsito da mercadoria do porto de Santos para Brasília,
a qual (mercadoria) veio de Antuerpia coberta pelo Con~ecimento no 9
da empresa Pro-Line. Foi no ato acima constatada a falta de dois VQ
lumes contendo 4 tapetes. Pela falta foi responsa~ilizado o tran~
port ador- e int ima do a reco Iher o créd ito tr ibut ár io de 21 4 .737' 8TNFs.

O intimado apresentou defesa onde consigna que:

1) O volume foi retirado das dependê~cias portuárias em
Santos e transportado nas mesmas condições, inclusive
lacrado pelas autoridades alfandegarias de Santos.

2) O volume deu entrada no terminal de carga aérea de Br-ª.
sília e o Termo de Vistoria Aduaneira consigna que nao
havia sinais externos de avaria, e que não foi lavrado
termo de avaria.

3) Somente na Vistoria Aduneira é que se constatou a falta
dos volumes.

A autoridade de primeira inst~ncia julgou procedente a açao
fiscal e mandou cobrar o crédito tributário ..apurado.

Não conformada e em tempo hábil a autuada apresentou recur
so a este Terceiro Conselho de Contribuintes. Tal recurso foi enVl-ª.
do à Repartição por IIFac-similell e aceito pela autoridade, que o fez
juntar ao processo, no entanto, por falha de transmissão o documento

-. não é legível em sua totalidade. ~
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Levanto a preliminar de diligência à repartição de orIgem
para que se possa conhe~e~ integralmente o recurso.

Solitito que a repartição faça juntar aos autos c6pia' l~
gível do recurso, bem como procuração do representante da autuada com
os poderes específicos.

Ademais, com base no princípio da economia processual,rogo
que a repartição, louvando-se nas informações do preparador e parti
cipante da vistoria aduaneira, esclareça:

1) A abertura veri ficada no teto do IILuftvanl:, anotado no
campo 16 da TVA, fls. 21-verso, era visível por fora do
cofre de carga?

2) por tal abertura, provocada por IIfalta de pedaço da ter.
ceira ripa interna do teto do IILiftvanll (de fora para
dentro)II' poderia ser retirada a mercadoria faltante?

3) o de~positárió lavrou termo de avaria ond~ consta, a
avaria IIno Liftvanll anotada pelo fiscal no TVA?

4) juntar o termo de avaria, caso exista .

Sala das Sessões, em 05 de maIO
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